
São Mateus/ES, de de 2025

ILUSTRíSSIMA SENHORA
GIRLYS BRUMATTI
Secretária Legislativa da CMSM

Senhora Secretária,

Encaminho a essa Secretaria, as minutas de lndicaçâo, de acordo com o que
preceitua o inciso lll do § 20 do artigo 96 do Regimento lnterno desta Casa de
Leis, a fim de que sejam elaboradas as proposições para a Sessâo Ordinária do
diaQf_tfu_t2025.

Sem mais para o momento

Atenciosamente,

Nome Vereador
(c/ Assinatura do Vereador ou respectivo Assessor)

frbhóf/*,/Á
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Exmo. Sr.

WANDERTEI SEGANTINI

Presidente da C,M.S.M

Nesta

lndicação ne

RECAPEAM ENTO ASFATTICO EM TODAS A

JUSTIFICATIVA:

Neste Termos.

Pede e espera deferimento

São Mateus, (ES) 28 de janeiro de 2025

02s

O vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, REeUER eUE, após audição eaprovação do plenário, que seja encaminhado ao Exm. sr prefeito Municipar de são Mateus, a aseguinte providencia:

S RUAS DO BA IRRO COHAB

Hoje as ruas do referido bairro se encontram em péssimo estado, com muito e enormes
buracos' de modo que trabarho de tampa buracos já não resorve. sariento que o bairroCohab é uma área onde possui grande fluxo de veículos, uma vez que uma rotaâlternativa para Guriri, instituições com como Fórum, Ministério público Estadual,
Defensoria público e outros; esses tais buracos aumentaram com o período chuvosos;
onde tem causado transtorno aos moradores do bairro e motoristas que por aritrafegam
com seus veícuros e transeuntes com cadeirante. Esse beneficio tem como ob.letivo-nao
apenas de proporcionar um trafego mais seguro e eficiente, mas também merhorar aqualidade de vida dos habitantes da região, oferecendo uma boa infraestrutura.

WAN BORGES

VEREADOR

^-q.z-a., J/- >..{D, íz-é=/;-
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Exmo. Sr.
WANDf RLEI SEGANTI§I
Presidente dâ C.M.S-M.
\€saa

Índicâçâo n" 0lI I12ü25

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, REQUER QUE após

rudição e apro\açeo do Plenário, seja encaminhado ao Exmo Sr. Prefeito Municipal de São Mateus, â

seguinte providêrrcia:

L Or-STRL CÁO DO CENTRO DE EDUCA CÃO INFÁIITIL MUNICIPAL íCEIM).

Â construção de um Centro de F-ducação Infantil Municipâl (CEIM) no Bairro

Villagcs se laz necessária para atender à demanda crescente por vagâs na educagáo infantil e promover o

tieserivolr imento integral das crianças da comunidade- 0 acesso à educação de qualidade desde os

primeiros anos de vidã e fundamental para a formagão de cidadâos crÍÍicos, criâtivos e preparados para

ls desalios da sociedade.

Âtualnente.muirasfamíliasdoBairroVillagesenfrentamdificuldadespara
dncontrar vagas em instituiçÓ€s de educação infantil próximas, o que compromete o desenvolvimento

cclucacional e social clas crianças. Alem disso, a criaçâo de um CEIM local trará beneficios diretos para

ts farnílias da região. proporcionando maior confoÍo, praticidade e Segurançâ no acesso à educaçilo'

PamconstruirumCentrodeEducaçâolnfantilMunicipal(CEIM)noBairÍo
Villages, para arender crianças de 0 a 5 anos, com infraestÍutura adequada, atendendo aos padôes de

..guriinçr. acessibilidâde e quâlidade pedagógica. garanlindo o acesso universal à educação infantil e a

possibilidade de desenvolvimento integral.

Pelô exposlo, conlamos com o apoio dos Nobres Edis pa'a & âprovâçâo da Presenle

lndicaçào. e que seja encaminhada ao Executivo Municipal parâ que atenda a essa demanda o mais breve

possívcl.

r_oc_â.Liz ÁDO NO BAIRRO VILLÀGES

JU§TIIICATIVÀ:

Nestes l ermos.
Pede e espera deferimenlo.

Sã0 Mateus ( cs), 2

Vereador
RGES
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